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Secretaria Lêçãiqaiiva

Sugere ao Governo do Distrito
Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Educação
- SEEDF, a construção de Creche,
na Região do Pardo Sol.

111Ü 2893r2019

(Da Sra

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termo)s do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de B
Educação -- SEEDF, providências para que seja construído uma Creche na área AEl- ?
EPC, na Região.Habitacional Pâr do Sol. ;l

#
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JUSTifiCAçÃO

Tal proposição é um anseio dos moradores daquelalocalidade, que tanto g
sofrem com o abandono público e descaso governamental. EI

Considerado justo pleito, a implantação do serviço supramencionado é
de imperiosa importância,. visto que Põr do Sol possui uma população. de quase cem
mil habitantes.

L

A educação é um direito básico e primordial, basilar da formação de todo
ser humano, dever do Estado e previsto como direito fundamental, sendo a inclusão
indiscutivelmente obrigação governamental.

l Portanto, faz-se necessário que o Poder Público, em obediência à LODF
e à Constituição Federal, tome as devidas diligências para que os moradores e demais
cidadãos tenham o serviço ora requerido, garantido.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhorias significativas na vida da
comunidade do Setor Sol Nascente solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de
aprovarmos a presente. proposição.

Sala de Sessões em.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1;1q CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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